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 A fim de serem julgados em processo comum e por tribunal singular o assistente 

José Albano Cid Ferreira Tavares ( que também usa o nome de José Cid ), casado, músico, residente na Quinta do Cruzeiro, Mogofores, Anadia 

acusou :

Maria de Fátima Caçoete Brinca, solteira, jornalista, nascida a 25 de Maio de 1949, em Carregueira, Pinhal Novo, filha de José Gomes Brinca e de Emília dos Santos Caçoete, residente na Rua Luísa Tody, nº 157, Pinhal Novo, Palmela

e

José Manuel Lucas Leite Fernandes, casado, jornalista e director do semanário " O Crime ", nascido em 8 de Julho de 1956, em S. Sebastião da Pedreira, Lisboa, filho de Artur Fernando Leite e Ilda de Moura Lucas Leite, residente na Calçada de Stº Amaro, nº 156, rés-do-chão, em Lisboa

imputando-lhes a prática, em co-autoria, de um crime de abuso de liberdade de imprensa e um crime de difamação agravada, p. e p. pelos artºs. 26º e 27º do Dec.-lei nº 85-C/75, de 26 de Fevereiro, alterado pelos Dec.-lei nº 181/76 de 9 de Março, Dec.-Lei nº 377/88 de 24 de Outubro e Lei nº 15/95 de 25 de Maio e pelos artºs. 180º e 183º do Cód. Penal, com base nos factos constantes da acusação ( 128 a 132 ), os quais se dão aqui por integralmente reproduzidos.

O assistente formulou ainda pedido de indemnização civil contra os arguidos e Dislire, Ldª, sociedade comercial por quotas matriculada na C.R.P. de Cascais sob o nº 07749, com sede na Avª Elias Garcia, nº 15, 2º Dtº, 1100 Lisboa, peticionando a condenação destes a pagarem-lhe a quantia de 11.571.882$00 a título de reparação pelos danos patrimoniais e não patrimoniais sofridos decorrentes da notícia em causa.
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O Ministério Público acompanhou a acusação do assistente ( cfr. fls. 205 ).
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Recebida a acusação nos seus precisos termos, apenas o arguido apresentou contestação onde para além de considerar ter ocorrido renúncia implícita ao direito de queixa pelo facto de o assistente se ter abstido de acusar a autora das expressões que deram origem à notícia - Dionísia Marques -; inexistir crime por os arguidos se terem limitado a noticiar uma história, entrevistando os seus intervenientes e dando a conhecer as respectivas posições, com o cuidado de evidenciar a posição do assistente, tratando-se de assunto com interesse público noticioso sem objectivo de ofender o assistente e ainda que se tratava de uma entrevista pelo que só o autor das afirmações deve ser responsabilizado.

Propugna, a final, pela sua absolvição

Procedeu-se a julgamento com observância de todo o formalismo legal, como da respectiva acta consta.
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O tribunal é competente e mantêm-se os demais pressupostos da instância verificados ao momento da prolação do despacho de fls. 231, nada obstando ao conhecimento do mérito da causa.
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Da audiência de julgamento resultaram provados os seguintes factos:

1— Em Outubro e Novembro de 1995 os meios de comunicação social em geral deram destaque ao chamado << caso do Francisquinho >>, relatando a situação de uma criança, de nome Francisco, filho de Dionísia Marques que padecia de uma enfermidade do foro cardíaco ( bebé azul ) e cujas possibilidades de sobrevivência passavam por uma intervenção cirúrgica dispendiosa que alegadamente não havia condições de efectuar em Portugal com sucesso.

2— Como a família do " Francisquinho " não tinha possibilidades económicas para custear essa intervenção cirúrgica a efectuar no << estrangeiro >>, gerou-se um movimento de solidariedade no sentido de angariar fundos para o pagamento dessa intervenção.

3— O assistente aderiu a esse movimento, juntamente com o cantor Frei Hermano da Câmara, oferendo-se perante Dionísia Marques para realizar alguns espectáculos musicais cujas receitas fez promessa de reverter para tal fim.

4— Na altura em que o ora assistente assumiu essa oferta, comunicou a Dionísia Marques que iria abrir uma conta bancária em seu nome e do Frei Hermano da Câmara, a partir da qual seriam efectuados os pagamentos das despesas relativamente às quais  fossem apresentadas facturas e outros comprovativos

5— A mãe do Francisquinho, apesar de ter ficado surpreendida com esse procedimento pensando que o mesmo se devia ao facto de José Cid não ter a certeza que o dinheiro iria ser gasto com o Francisquinho,   nada referiu.

6— O assistente estabeleceu o procedimento referido dada a existência de despesas que seria necessário suportar para a realização dos espectáculos, tais como pagamento a músicos que participavam nos espectáculos e para ter a certeza de que o dinheiro seria gasto rigorosamente na operação e salvação do Francisquinho.

7—  No seguimento da oferta os cantores José Cid e Frei Hermano da Câmara planearam a realização de, pelo menos, 5 espectáculos: Braga ( 4 de Novembro ) Santiago do Cacém ( 5 de Novembro ) ; Lisboa; Porto e Tomar.   

8— Entretanto, no início de Novembro de 1995 começou a noticiar-se que havia possibilidades de o Estado Português, através dos serviços públicos respectivos, assumisse os encargos decorrentes da intervenção cirúrgica, sem que, no entanto,  existisse qualquer decisão nesse sentido comunicada à mãe do " Francisquinho ".

9— Perante tais informações o assistente José Cid e o Frei Hermano da Câmara decidiram cancelar os espectáculos já agendados.

9— A arguida Fátima Brinca é jornalista, realizando, ao tempo ( tal como ainda hoje ), alguns trabalhos para o jornal " O crime ".

10— O jornal " O crime " acompanhava o " caso do Francisquinho ", pelo que no dia 4 de Novembro de 1995 a arguida Fátima Brinca, à semelhança do que já acontecera numa ocasião anterior, deslocou-se à casa de Dionísia Marques.

  11—  Nessa altura Dionísia Marques acabara de tomar conhecimento, através de uma notícia divulgada pela " Rádio Miróbiga " que os espectáculos de José Cid e Frei Hermano da Câmara haviam sido cancelados.

12— A arguida Fátima Brinca foi encontrar Dionísia Marques muito emocionada, dada a situação do seu filho, o cancelamento dos espectáculos, o facto de ainda não terem sido angariados fundos para custear a intervenção e não haver garantias de que o Estado Português assumisse o pagamento dos encargos com a mesma.

13— No decorrer da conversa travada entre a jornalista e Dionísia Marques esta, de entre o demais, manifestou-lhe a sua estranheza pelo facto de o José Cid e o Frei Hermano da Câmara terem exigido que o dinheiro das receitas dos espectáculos fosse depositado numa conta em nome deles e a sua desilusão e mágoa pelo facto de os espectáculos prometidos pelos mesmos terem sido cancelados.

14— Após essa conversa a arguida Fátima Brinca escreveu e remeteu para " O Crime " a totalidade do texto constante de fls. 8, cujo teor aqui se dá por reproduzido, com excepção da parte impressa sob fundo negro e sob o título —  José Cid. explica-nos : << Fundos angariados já são suficientes >> —

15—  O arguido José Leite que, tal como hoje, desempenhava funções de director de " O Crime ", contactou então com José Cid nos termos constantes de fls. 59 e 60, cujo teor aqui se dá por reproduzido, ao que o mesmo respondeu via fax, nos termos de fls. 61 e 62.

16— A edição de 9 de Novembro de 1995 ( nº 693 ) do jornal " O Crime " ( semanário ), saíu publicada, no que respeita às páginas 1 a 4  nos termos de fls. 7 e 8.

17— O texto " Grande Bronca "; " José Cid e Frei Hermano da Câmara cancelam espectáculos destinados a angariar fundos para salvar a vida do Francisco : << queriam o dinheiro na conta deles >> ";  " a acusação é da mãe do menino de Santo André, que corre perigo de vida se não for operado no estrangeiro" e " José Cid. defende-se : a ideia foi minha para ter a certeza de que o dinheiro seria gasto para salvar a vida do Francisquinho " ( fls. 7) é da autoria do arguido José Leite.

18— O texto constante de fls. 8 sob fundo negro é da autoria do arguido José Leite.

19— O texto colocado entre aspas na notícia de fls. 8, com excepção da parte com fundo negro, é a transcrição directa dos dizeres de Dionísia  Marques aquando da conversa referida em 12 e 13.

20— Durante essa conversa Dionísia Marques declarou ainda à arguida Fátima Brinca, referindo-se a José Cid que << só lamentava o facto de uma situação tão dramática as pessoas fazerem uma coisa daquelas, aproveitando-se da infelicidade dos outros >>;  << eu acho que o  José Cid  ficou chateado comigo pensando que eu não queria que o dinheiro fosse depositado na conta deles >>.   

20— O Estado Português acabou por suportar as despesas com a intervenção cirúrgica a que o " Francisquinho " foi submetido, tendo este, ainda assim, acabado por falecer.

21- O assistente ao ler a edição referida de " O crime " ficou magoado,  transtornado e ofendido na sua honra e consideração pessoal, convencido que o público em geral ia pensar que se quis aproveitar de um drama de terceiros para obter vantagem patrimonial e para se promover.

22— O assistente é uma pessoa sensível, educada e de índole bondosa e solidária

23—  A arguida Fátima Brinca aufere mensalmente cerca de 130.000$00 e não tem filhos.

24— O arguido José Leite aufere mensalmente cerca de 220.000$0, suportando mensalmente o montante de 60.000$00 a título de alimentos a filhos.

25— os arguidos não têm antecedentes criminais registados.

26— Os arguidos assumiram em juízo uma postura responsável evidenciando, principalmente a arguida Fátima Brinca, aparente preocupação e sensibilidade para o problema vivido pela mãe do Francisquinho.   

27— O jornal " O crime " é propriedade de Dislire, Ldª, com sede na Avª Elias Garcia, nº 15, 2º Dtº, Frente.
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Não se provaram outros factos com interesse para a decisão da causa.

Designadamente, não se provou que :

a arguida Fátima Brinca soubesse, aquando da publicação da notícia, que o motivo pelo qual os espectáculos foram cancelados tivesse sido o facto de o governo se ter disponibilizado para pagar as despesas da operação do Francisco e que soubesse que nos peditórios realizados se havia já angariado a quantia de cerca de 10 mil contos

a arguida tenha entrevistado o assistente

Dionísia Marques não tenha proferido as expressões referidas no corpo do artigo junto a fls. 8

os arguidos tenham pretendido atingir o bom nome, honra e consideração do assistente

o assistente tenha deixado de receber a quantia de 4.571.882$00 em virtude da notícia 
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O tribunal fundou a sua convicção na apreciação global da prova no seu conjunto e especialmente 

- no excerto do jornal junto aos autos a fls. 7 a 9

- nos documentos de fls. 59 a 62

- nos C.R.C. juntos a fls. 222 a 224 e 232 a 234

- nas declarações dos arguidos

- nas declarações do assistente evidenciando grande consternação pelo " caso do Francisquinho " e os transtornos pessoais que sofreu em virtude da notícia

 - nos depoimentos que se me afiguraram sérios e isentos de

 Dionísia Marques que confirmou que as expressões colocadas entre aspas no corpo do artigo junto a fls. 8 foram por si proferidas e evidenciou em julgamento a mágoa sentida pelo facto de José Cid ter cancelado os espectáculos e, ao exigir o depósito na conta " deles " e facturas ter revelado desconfiar dela

 Esmeralda Cruz ( mãe de Dionísia Marques ) que ouviu apenas o teor do início da conversa travada entre a arguida e a sua filha e circunstanciou o " caso do Francisquinho "

Maria Madalena de Jesus Pereira que acompanhou a arguida Fátima Brinca aquando da ida a casa de Dionísia Marques
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Apurados os factos, importa, agora, proceder ao seu enquadramento jurídico penal.

Para que um agente possa ser jurídico penalmente responsabilizado tem que praticar um facto típico, ilícito e culposo.

O facto é típico quando a conduta do agente preenche objectiva e subjectivamente os elementos de um tipo legal de crime. 

Os arguidos vêm acusados da prática, em co-autoria material, de um crime de abuso de liberdade de imprensa e um crime de difamação agravada, p. e p. pelos artºs. 26º e 27º do Dec.-Lei nº 85-C/75, de 26 de Fevereiro, alterado pelos Dec.-lei nº 181/76, de 9 de Março, Dec.-Lei nº 377/88 de 24 de Outubro e Lei nº 15/95 de 25 de Maio e pelos artºs. 180º e 183º do Cód. Penal.





*

De acordo com o disposto no artº 25º, nº 1 da  Lei de Imprensa ( Dec.-lei nº 85-C/75, de 26 de Fevereiro ), << consideram-se crimes de abuso de liberdade de imprensa os actos ou comportamentos lesivos de interesse jurídico penalmente protegido que se consumam pela publicação de textos ou imagens através da imprensa >>.

Por outro lado, de acordo com o disposto no artº 180º, nº 1 do Cód. Penal " quem, dirigindo-se a terceiro, imputar a outra pessoa, mesmo sob a forma de suspeita, um facto, ou formular sobre ela um juízo, ofensivos da sua honra ou consideração, ou reproduzir uma tal imputação ou juízo, será punido com prisão até 6 meses ou com pena de multa até 240 dias ",  mas, se o crime for cometido através de meio de comunicação social, o agente é punido com pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa não inferior a 120 dias ( artº 183º, nº 2 do Cód. Penal ).

" Doutrinariamente pode definir-se difamação como a atribuição a alguém de facto ou conduta, ainda que não criminosos, que encerrem em si uma reprovação ético-social, por conseguinte, que sejam ofensivos da reputação do visado " ( C.P. Anotado, Leal Henriques e Simas Santos, vol. 2, pág. 196).

O artº 26º da C.R.P. consagra, de entre vários direitos da personalidade, o direito ao bom nome e reputação. 

Como explicitação directa do princípio da dignidade humana integra este direito um núcleo representativo da dimensão existencial do homem, pelo que, sem a sua protecção perante certas agressões, é inconcebível o desenvolvimento social da pessoa.

Deste princípio materialmente consagrado na nossa lei fundamental é possível descortinar o " bem jurídico" tutelado pelo crime de difamação que coloca " ombro a ombro", o lado individual - bom nome - e o lado social- reputação ou consideração -.

Estes dois valores constituem assim " um lugar sagrado " cuja intervenção " demolidora" de terceiros acaba, por vezes, por revelar-se mais gravosa do que a violação de bens jurídicos, em abstracto, mais relevantes, v.g. as ofensas contra a integridade física.

Cada cidadão, atomisticamente considerado é portador de uma dignidade que no mundo " displicente" que hoje vivemos é urgente preservar e defender, sob pena de todo o ordenamento jurídico, alicerçado na defesa dos direitos de personalidade como valor supremo, ruir.

Ao mesmo tempo, o artº 37º da C.R.P. reconhece o direito de expressão do pensamento e o direito de informar, de se informar e de ser informado ( nºs 1, 2 e 3 ), garantindo-se no normativo seguinte a liberdade de imprensa.

O direito de expressão pode ser definido como o direito de exprimir e divulgar livremente o pensamento e representa-se como um direito fundamental integrado na categoria dos direitos, liberdades e garantias, cuja primeira garantia é, desde logo, a liberdade de expressão, ou seja, o de não ser impedido de exprimir-se.

Já o direito de informação desdobra-se na liberdade de informar e na liberdade de ser informado, e com ela se liga, constituindo como que o seu prolongamento, o direito à informação que consiste, na perspectiva do público, no reconhecimento aos indivíduos não apenas da liberdade de receber a informação existente, mas igualmente da aptidão jurídica a beneficiar de uma informação efectiva e objectiva ( cfr. pareceres, V.II, P.G. R., pág. 386 e 387 ).

Estamos assim caídos numa das mais interessantes problemáticas dos nossos tempos  - liberdade de informar/direito ao bom nome e reputação- gerador de conflitos que o próprio sistema democrático e pluralista incentiva.

De um lado a necessidade de garantir o conhecimento público dos factos cujo conhecimento possa influir no leque de escolhas que o cidadão tem o direito de fazer numa sociedade democrática e aberta, sem lhes exigir o grau de certeza de uma decisão judicial, do outro, um dos mais elementares princípios ligados à dignidade da pessoa humana - o de ser respeitado - posto em crise sem o estádio da prévio de aferição dos pressupostos da sua responsabilidade.

No domínio da imprensa << cabe toda a actividade relativa à formação democrática e pluralista da opinião pública em matéria social, política, económica e cultural (...) mas já assim não sucederá quando a imprensa actua em domínios como o simples entretenimento, da satisfação da mera curiosidade do leitor, na notícia de pura sensação >>, sendo lícitas tais actividades, << já não cabem na função pública de imprensa e não podem, por isso, reivindicar-se de uma particular protecção fundada na garantia jurídico-constitucional do direito à informação >> ( Fig. Dias, Direito de Informação e Tutela da Honra no Direito Penal de Imprensa, R.L.J., ano 115, págs. 133 e ss. )
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No caso em análise encontramos 3 momentos diferenciados : 

a) o dos títulos, ante-títulos e subtítulos vertidos nas primeira e terceira páginas do semanário.

b) o " corpo " do artigo e 

c) a " resposta "

Comecemos por aquele que, à partida, se afigura como menos problemático - o do  " corpo " do artigo noticioso.

  



*

Trata-se de uma notícia que versa um caso dramático de uma criança com 2 anos de idade a padecer de uma enfermidade extremamente grave  e que só uma intervenção cirúrgica urgente poderá salvar, mas que exige meios técnicos não disponíveis no país e financeiros que os pais não possuem.

A acrescer a tudo isto um intenso movimento de solidariedade no sentido de angariar os recursos económicos em falta e que vão desde promoção de espectáculos musicais até à abertura de conta bancária aberta para donativos por parte das pessoas em geral.

O assunto é em si mesmo digno de repercussão e publicitação através dos meios de comunicação social, ligado que está ao sentido de entreajuda, solidariedade ou simplesmente humanidade.

A notícia começa por circunstanciar o " caso do Francisquinho " para depois passar aquilo que designa de " estala a polémica ".

Essa " polémica ", no seguimento do artigo fundar-se-ia, no facto de  a mãe da criança ter referido ao jornal que os cantores José Cid e Frei Hermano da Câmara tinham exigido que o dinheiro dos espectáculos musicais a que se haviam comprometido realizar fosse depositado numa conta deles e o de terem cancelado esses mesmos espectáculos sem fundamento aparente.

Se é esta a mensagem dessa parte do artigo, a verdade é que não foi a jornalista mas sim a própria mãe do Francisquinho a referir os factos em que assenta.

Conforme resultou provado, todo o texto alegadamente ofensivo corresponde a declarações da mãe do pequeno Francisco e mostram-se devidamente assinaladas em discurso directo e, em termos ortográficos, para além de utilização de caracteres em " bold ", colocadas entre aspas-  técnica de escrita utilizada para a atribuição da pessoalidade das mesmas.

Contudo, objectivamente, por mais louváveis que fossem as razões que determinaram a exigência e o cancelamento esse texto em si mesmo nada tem de ofensivo, por se traduzir em realidades factuais : a de o artista em causa ter feito a exigência referida e a de ter cancelado os espectáculos.

Acresce que para efeitos legais ( não já em termos de técnica jornalística ) , estamos na presença de entrevista, ou seja o relato directo de afirmações de pessoa devidamente identificada ), pelo que nem o jornalista nem o director do periódico podem ser criminalmente responsabilizados ( cfr. artº 26º, nº 5 da Lei de Imprensa ).

O legislador acabou por assumir, tal como doutamente foi denunciado por J. M. Coutinho Ribeiro, uma solução pouco razoável nas situações em que, como acontece em geral na imprensa escrita, ocorram situações em que o jornalista e o director estão em condições de impedir a divulgação de declarações eventualmente violadoras do direito à honra através da imprensa ( A nova Lei de Imprensa, Coimbra Editora, 1995, págs. 53 e 54 ).

Ainda aqui, " dura lex, sed lex " !

A haver algo atacável pelo assistente é o da caracterização da situação por parte da jornalista de " polémica ".

Mas, por mais que o assistente o não aceite ou não mereça, a verdade é que a polémica para efeito jornalístico reside precisamente na desilusão da mãe do Francisquinho ao ver cancelados os espectáculos e na sua surpresa por ter sido exigido que o dinheiro fosse depositado na conta bancária dos dois artistas.





*

Passemos agora para a mais complexa das situações e que se prende com a dos títulos da primeira página e o que introduz o artigo propriamente dito.

 Folheando manuais de jornalismo, bem como outras obras esparsas que se dedicam ao estudo de variados fenómenos da comunicação social, encontramos via de regra um capítulo normativo sobre os títulos da imprensa.

Títulos que, como se sabe, só alguns séculos depois do aparecimento dos primeiros jornais começaram a dar os primeiros ares de sua graça a uma imprensa graficamente muito entediante.

Seguindo José Esteves Pereira, " no fim do século passado, quando se fundaram alguns dos nossos jornais mais antigos, como os Jornal do Comércio, O Século, Diário de Notícias  e outros, as notícias, ou não tinham títulos, ou eles eram como os dos srs. condes, doutores, engenheiro ou calceteiro. Eram apenas isso: nomes ". 

O aparecimento de jornais de grande difusão, com a quebra do peso das assinaturas e a sua substituição pela venda através dos ardinas e nas bancas; a concorrência entre os jornais e a conquista do mercado publicitário, iniciando a passagem do jornal para os leitores comprarem, ao jornal que devia vender o maior número de espaço aos anunciantes, tudo isso obrigou ao início da laboração das fábricas de títulos. 

E se surgiram envergonhados, cedo os títulos ganharam estatuto bem específico na imprensa, com a consequente elaboração de regras para a sua construção, presença obrigatória nos manuais de jornalismo avulsos e nos manuais de redacção.

Mas, o que é um título jornalístico ?

Para J. E. Pereira " trata-se de uma série de palavras, formando uma frase, que carrega uma informação ". 

Já o jornalista português Daniel Ricardo considera bom o título " que prende a atenção de todos os leitores, quaisquer que sejam os particulares interesses,  gostos e hábitos de cada um  "; ou seja: " o que salta à vista e, ao mesmo tempo, se revela suficientemente explícito para que toda a gente o compreenda com facilidade, e misterioso quanto baste para suscitar o desejo de obter mais informações sobre a matéria que apregoa ". 

A necessidade de produzir títulos atractivos e gritantes não desculpabiliza o sensacionalismo que já causou mais danos à Imprensa do que aqueles que provocaria uma manada de búfalos numa loja de loiças, conforme afirmou um jornalista norte-americano ".

No manual de redacção do jornal Público considera-se que " os títulos e os antetítulos dos textos informativos devem ser sempre escolhidos no 'lead', o que implica o rigor deste ". 

Ali se advertem os jornalistas daquele diário de que " a liberdade 'poética' de escolher o título noutra zona do texto, que não no 'lead', não é admissível".

"Se o 'lead' não está devidamente construído e não justifica o título, corrija-se o 'lead'. Mas, se o 'lead' respeita as regras, não há razão alguma para que o antetítulo e o título fujam ao seu conteúdo" — acrescenta-se.

Aquele texto normativo considera serem os "títulos imaginativos e vigorosos" uma característica do jornal. Com uma ressalva:

"Mas isso não deve confundir-se com a facilidade dos trocadilhos ou das 'private jokes' cifradas. Entre um título descritivo e sóbrio mas rigoroso e um título que se reduz a um mero jogo de palavras, o primeiro deve ser a opção correcta. A utilização do humor pode ser desejável, mas o traço grosso da caricatura não tem lugar". 

Para Philippe Gaillard, o título tem uma dupla função: informar e captar a atenção. Por outras palavras, "destina-se a dar sucintamente a notícia e a obrigar a ler o texto". 

As linhas força de um título serão: carácter informativo, fácil legibilidade, montra do produto-texto que se tem obrigatoriamente que vender-ler. Tudo enjaulado numa camisa de forças que se chama concisão.

Dando como óbvio que um escrito jornalístico possui características bastante distintas das de um livro, esse escrito caberá no entanto nas definições correntes que elegem uma determinada criação intelectual como sendo um texto, entendido este como um conjunto mais ou menos extenso de enunciados verbais mais ou menos providos de significação. 

Há então que posicionar e classificar o título nas suas funções relacionais com o texto globalmente considerado.

Considerado como texto, o título deixa assim de fazer parte integrante do co-texto ; como texto, o título circulará independentemente do co-texto que anuncia e programa.

O título abre o texto, constitui o seu ponto de partida natural, desenvolvendo uma relação paradigmática com o texto, funcionando como um resumo, mesmo que parcial, do texto. E é já no título que se manifesta o sentido do texto. Entende-se assim que o título não deva ser encarado apenas como a primeira frase do texto, mas antes a primeira sequência do texto, e a que constitui a sua marca inaugural.

Chave de abertura do texto, muro que circunscreve os limites estruturais do texto, o título servirá também como fecho do texto. 

Importa aqui precisar algumas nuances desta relação que se prefigura de carácter instável  entre o título e o co-texto. Partindo da hipótese de que o título depende do co-texto na sua estrutura temática e que lhe é autónomo na actualização sintáctica dessa mesma estrutura temática, Hoek considera possível discutir certos aspectos sintácticos do título sem tomar o co-texto em consideração. E manifesta compreensão quer pelos autores que defendem tratar-se de dois textos independentes, como pelos que os consideram compreendidos um no outro.

É, no fundo, uma questão crucial esta, a da definição do valor do título, da sua função ou funções, e da sua posição em relação ao texto que assinala, que encabeça — o título como texto-rosto de um outro texto, limiar para a entrada do leitor nesse segundo  texto.

É neste jogo relacional com o co-texto a jusante, e o paratexto a montante, que os títulos cumprem as suas funções. 

Titular uma informação não consistirá na produção de um simples resumo do texto, antes um resumo que relacione interpretativamente o texto com o contexto de que depende; tarefa que o jornalista conceberá, considerando cada uma das partes da informação — título, entrada e corpo —, como um texto completo e independente.

O título terá como função fundamental a identificação, através do emprego mínimo de recursos linguísticos, de um facto na singularidade  que o distingue de qualquer outro, carreando o máximo de informação.

É a lei de economia do título — proporcionar o máximo de informação com o mínimo de meios.

Poderemos acompanhar Ladevéze, quando este nos diz que a tarefa de titular uma notícia não é tão simples como à partida possa parecer.

 A resposta será afirmativa. Tarefa complexa, pois, dada a confluência de funções, de obrigações a que o título deve responder — identificar a notícia, fazê-lo de forma o mais sintética possível, ao mesmo tempo que funciona como a montra do texto, o texto exposto no título-montra para melhor se vender  aos potenciais compradores-leitores.

É por essa razão que os títulos de primeira página não são geralmente da responsabilidade dos jornalistas que primeiro contactam com o facto e o moldam em notícia, mas antes incumbência das chefias, dos editores. E muitas das vezes tarefa entregue já a uma equipa de criativos proveniente do mundo da publicidade.

O jornalista não concebe o título como um mero rótulo nem apenas como um nome próprio, tal como se não satisfaz expressando tão somente um conteúdo ( proposição ) relativo ao texto, ou tornando o título dependente do texto que informa ( mera oração de texto ). O jornalista concebe o título como um acto de fala de informar, por si só auto-suficiente. Quer se trate de um título expressivo, apelativo ou informativo, o título jornalístico  terá a força de um acto de fala.

Compreender a especificidade do universo titular é penetrar também na sua pragmaticidade, na força ilocucionária da mensagem que os títulos nos pretendem transmitir.

Se considerarmos como dimensão elocutiva a produção de um enunciado que detém uma mensagem com uma certa força, facilmente reconheceremos que um título, para cumprir cabalmente as suas funções, deve munir-se dessa dimensão elocutiva. O maior ou menor vigor desta estará directamente ligado às condições de sucesso de um título, que se traduzirão na provocação do leitor  para o desempenho de um acto posterior, o acto de leitura do co-texto. 

" O título é a chave. Para funcionar, precisa ter impacto. Sem impacto, não chamará a atenção. Se não chamar a atenção, será inútil " — reza o Manual de Estilo da Editora Abril, alertando ainda o jornalista para o facto de um título bem feito vender uma reportagem, ou uma edição.

Recursos de que o jornalista se deve munir para fazer cumprir a função de transição do título para o co-texto. O fazedor de títulos indica o caminho ao leitor, e quer que ele vá por ali, por aquele único caminho, porque só esse caminho desemboca no texto que dá razão de ser ao título. A transição far-se-á então em função dos dispositivos de sedução agenciados pelo jornalista, dispositivos que o leitor acederá a comprar ou não. Se se tornar comprador, se aceitar abrir o porta-tempo e disponibilizar alguns minutos para ler o texto que o jornalista lhe tentou vender com o título-montra, cumpre-se a transacção… porque se cumpre a transição. O título funciona assim como um lugar privilegiado de uma pragmática, de uma estratégia, de uma acção sobre o público, como diz Genette.

Hoek chama-lhe contrato:

Constituindo-se como um acto performativo, pressuporá a verdade da informação fornecida ( entendida aqui como a adequação do título ao co-texto), pois só assim se cumprirão as condições de felicidade prometidas pelo título ao leitor; ou seja, a garantia de que o que o título promete se cumpre efectivamente na leitura do co-texto.

E é nesse jogo do co-texto escondido com o rabo-título de fora que se encontra, a maior complexidade na arte da titulação. Um jogo entre as funções denotativas e conotativas do título, a primeira abrindo uma pontinha do véu, a segunda baralhando os dados, forjando enigmas que obriguem o leitor a apetecer o texto.

Do exposto anteriormente, podemos prefigurar duas qualidades básicas de que deve dispor o jornalista chamado a titular notícias: o domínio da técnica, aliado a um forte apelo à imaginação e criatividade. Será na confluência destas duas exigências que se encontrará a bissectriz-rainha do título cumpridor das suas funções.

Pede-se equilíbrio, para que o predomínio da técnica não dê como resultado títulos demasiado secos, sem vida; títulos que se denunciam produzidos a régua e esquadro. 

Pede-se equilíbrio, para que o uso da criatividade se não transforme em abuso, dando ao título uma autonomia exagerada, fazendo-o valer por si só, quase fazendo esquecer ao leitor que a leitura do título serve de limiar para a entrada no co-texto.

Pelo que se conhece das normas que imperam nas redacções, ao jornalista pedir-se-á que, tanto quanto possível, se não arrisque nos caminhos turbulentos da linguagem conotativa. Deve evitar a adjectivação, utilizar frases curtas, desengorduradas, despidas de subjectivismo. Dar prevalência, na escrita, à função denotativa, não caindo em tentação, em conotação. Dessa incumbência se livram as editorias, passando a bola aos cronistas convidados, esses sim com rédea larga para análises com elevado grau de subjectividade. 

Mas o jornalista dificilmente foge à tentação de emprestar ao texto escrito algo do seu cunho pessoal. Depende da maior ou menor mestria com que domina a língua, da sua predisposição no momento da escrita, dos assuntos que versa, do jornal em que escreve. 

Se, na construção do co-texto, o jornalista se sente demasiado amarrado às convenções, à norma, à imposição denotativa da clareza, da simplicidade e do rigor; se em muitos dos casos a produção da escrita jornalística assim funciona, há no entanto um reduto no qual a rédea se solta mais facilmente. Esse reduto é o título. Assim acontece, não como bónus para milhares de caracteres normalizadamente redigidos, mas para cumprir com eficácia a função do título, na metade que deve ficar escondida, no sugerir mais do que informar, na elipse que ganha à recta.

Nós não somos do século de inventar as palavras.

As palavras já foram inventadas

Nós somos do século de inventar outra vez as palavras que já foram inventadas.
( Almada Negreiros, Obras Completas. )




*

Feita esta infelizmente longa introdução a propósito dos títulos (  que praticamente reproduziu, ainda que de forma desorganizada, o magnífico texto do jornalista Dinis Manuel Alves inserido na sua dissertação policopiada disponível no Instituto de Estudos Jornalísticos da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra - " Dos jogos de palavras à intertitularidade - algumas reflexões sobre os títulos da Imprensa Portuguesa " ) estaremos agora em melhores condições para interpretar os títulos postos em crise pelo assistente.

Seria acto de pura hipocrisia considerarmos esse texto como ingénuo.

Mas, nenhum título jornalístico é ingénuo ...

É óbvio que foi construído com o sentido de transmitir uma mensagem.

Essa mensagem traduz-se na polémica suscitada com as declarações da mãe do pequeno Francisco que implícita ou explicitamente ( consoante seja o nosso grau de exigência ) censurou o comportamento do ora assistente e de Frei Hermano da Câmara por terem exigido que as receitas dos espectáculos fossem depositadas na conta bancária desses artistas e, sem ainda estarem assegurados os fundos necessários à intervenção cirúrgica, terem cancelado os espectáculos que prometeram.

Começa por se anunciar a notícia como uma " grande bronca ".

Tal classificação do evento resulta, como é óbvio, do critério jornalístico ligado à linha editorial do jornal em causa.

Adira-se ou não a essa linha editorial, a verdade é que os temas normalmente tratados no semanário em causa têm eco numa fatia significativa do mercado de leitores, atreitos a temas essencialmente ligados à criminalidade e ao sensacionalismo ( retirando desta expressão toda a carga pejorativa que a mesma eventualmente transmita ).

Passando ao antetítulo e título : José Cid e Frei Hermano da Câmara cancelam espectáculos destinados a angariar fundos para salvar a vida de Francisco : << Queriam o dinheiro na conta deles >>.
 A expressão colocada entre aspas reconduz-se à simples transcrição da frase de um terceiro, devidamente identificado no corpo da notícia.

A organização do título e antetítulo contém, no entanto, uma infidelidade : a de associar o cancelamento dos espectáculos à exigência do dinheiro na " conta deles ".

Com a utilização dos dois pontos pretende-se, em termos ortográficos, desenvolver e explicitar uma mensagem anterior, não já passar para uma diferente mensagem; para um assunto diverso.

E, em lado algum a pessoa em causa fez a associação dos dois factos ( cancelamento e exigência), colocando um como causa do outro, tendo-se limitado durante a conversa com a jornalista a somá-los em termos de mágoa pessoal.

Contudo, essa infidelidade acaba por não acarretar qualquer mensagem coerente com sentido difamatório.

Não vemos que a frase assim construída conduza o leitor à ideia de que o assistente se tenha querido aproveitar das receitas dos espectáculos.

Tratando-se é certo de uma construção frásica criativa, afigura-se-nos, apesar de tudo admissível por se tratar de mera síntese da notícia a desenvolver e não se mostrar nessa síntese atentatória da honra do assistente.

Na chamada de página deixou-se esclarecido que se tratava de uma " acusação " da mãe do menino de Santo André.

Também aqui a expressão " acusação " não é descabida, posto que efectivamente a pessoa em causa fez uma imputação de factos com que não concordava.

Continuando essa chamada de página, deixou-se transcrita a resposta do " acusado ", o que até releva a favor do jornal, desabituados que estamos a ver figurar na primeira página a defesa  dos visados.

No antetítulo do corpo da notícia lê-se — onda de solidariedade agitada : José Cid e Frei Hermano da Câmara acusados pela mãe do Francisco, o menino alvo de uma campanha de angariação de fundos para lhe salvar a vida << queriam dinheiro na conta deles e espectáculos foram cancelados >>.

É, no fundo, o mero repisar da mensagem da primeira página, tendo a arguida ( é dela a autoria do escrito ) recorrido à mesma síntese dos factos com interesse noticioso unificando as duas " acusações " da mãe do pequeno Francisco.

Também aqui não se vêm postos em causa os limites da liberdade de informar ou, por parte do director jornal e da jornalista, qualquer ofensa à honra do assistente.
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Finalmente, a notícia termina com a transcrição de excertos da resposta do assistente, na qual este teve oportunidade de salvaguardar a sua posição perante os principais assuntos colocados pela mãe do Francisco.





*

 Concluindo, não vemos no texto do jornal em análise matéria que seja susceptível de integrar os ilícitos por que os arguido vêm acusados.

Faltando o ilícito, falecem também os pressupostos da obrigação de indemnizar.
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Não queríamos, no entanto, terminar sem deixar vincadas duas ideias :

A primeira é a de que a " grande bronca " se deveu apenas a um ruído comunicacional entre o assistente e a mãe do " Francisquinho " a que o jornal é alheio.

Todos nós temos de reconhecer que o assistente é uma personalidade da musica ligeira Portuguesa a quem o país - e consequentemente todos nós - muito deve.

Conforme teve oportunidade de referir na resposta endereçada para o jornal, com o depósito das receitas em conta própria apenas pretendeu << ter a certeza de que o dinheiro seria gasto rigorosamente na operação e salvação do Francisquinho >>.

Tinha todo o direito de assim proceder uma vez que tinha colocado o seu nome e qualidades artísticas ao serviço de uma causa tão nobre. 

 Quem tão generosamente oferece tem o direito de tal exigir.

Contudo, se de um simples e legítimo controlo se tratava, a mãe da criança entendeu-a como desconfiança.

Quanto ao cancelamento dos espectáculos o assistente procedeu ao mesmo por estar convencido que os fundos necessários à operação já estavam garantidos.

A mãe, a viver o drama do eminente falecimento do filho, sem ver garantido o pagamento da operação que lhe podia salvar a vida, ficou frustrada com a quebra desse prometido donativo.

Quem a poderá censurar ?

O jornal, inadvertidamente, sem sinal de intenção difamatória, limitou-se a corporizar este ruído.

Quem o poderá censurar ?

Não é devido a idênticos ruídos que caem governos e governantes por mais inocentes que todos estejam no desenvolvimento do processo ?

Face ao fenómeno da imprensa, todos nós temos de admitir - sem hipocrisias - que qualquer visado com uma notícia jornalística só a aceita como boa quando essa notícia é elogiosa. Todas as demais, não deviam ser publicadas !

Podemos ficcionar o admirável " Mundo Novo " da sã convivência e do respeito, mas a realidade  ultrapassa-nos ligada que está à conflitualidade própria dos poderes e da multi-diversidade de uma sociedade democrática e, consequentemente, livre e aberta.
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Em face do exposto e sem outras considerações o tribunal decide : 

I— Absolver os arguidos do crime por que vinham acusados, mandando-os em paz e liberdade

II— Julgar improcedente o pedido de indemnização e, consequentemente, absolver os demandados do pedido.
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Custas criminais pelo assistente, fixando-se a taxa de justiça em 3 UC e a procuradoria no mínimo.
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Custas do pedido de indemnização civil a cargo do demandante.
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Boletins ao registo criminal.
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